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ENTREVISTA | VLADIMIR NEPOMUCENO

A PEC 32/2020 (reforma administrativa) está na iminência de ser votada no Ple-
nário da Câmara dos Deputados. Aprovado no dia 23/09/2021, pela Comissão 
Especial da Casa destinada a analisar a matéria, o texto  da matéria tem viés pri-
vatista e é extremamente nocivo para os servidores públicos e para a sociedade 
em geral, especialmente considerando serviços como saúde e educação.
Para fazer uma análise sobre o tema, a ANFIP-MG conversou, exclusivamente, 
com o consultor político da Frente Parlamentar Mista em Defesa do Serviço Públi-
co, Vladimir Nepomuceno. Confira!

NÃO À REFORMA 
ADMINISTRATIVA!

Qual a sua avaliação so-
bre o parecer do deputado 
Arthur Maia (DEM/BA) em 
relação à PEC 32/20?

O texto segue a linha privatis-
ta, mantendo na íntegra o artigo 
37-A, facilita a retirada de servi-
dores, através de demissão, dis-
ponibilidade e substituição por 
temporários, que podem perma-
necer por até dez anos, lembran-
do que são contratos individuais, 
o que facilita a indicação política. 
Além disso, não foi feita nenhu-
ma menção a investimentos ou 
garantias para a realização de 
concursos públicos.

O relator fez alterações mais 
preocupado com o risco de judi-
cialização em algumas questões, 
como o “vínculo de experiência”, 
por exemplo. Além disso, tentou 

atender a demandas específicas, 
a fim de buscar apoio de setores 
resistentes ao texto, visando os 
votos necessários à aprovação 
no Plenário da Câmara, o que se 

mostrou até o momento não es-
tar garantido.

Isso ficou claro na alteração 
do texto depois de protocolado, 
mas antes da leitura na Comis-
são Especial. Os pontos foram a 
retirada, por pressão de policiais, 
do parágrafo 1º-A, do artigo 144, 
dando poder ao Diretor-Geral 
da Polícia Federal para desig-
nar quem conduziria todos os 
inquéritos. A outra alteração, por 
pressão dos defensores da maior 
participação de contratados tem-
porários na administração públi-
ca.

Quais são os principais 
pontos abordados por ele 
e o que é mais sensível e 
causa mais impacto aos 
servidores públicos?

Os destaques podem ser as-
sim relacionados:

• Concentração de poder na 
União, em detrimento de estados 
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e municípios legislarem sobre 
pontos importantes de adminis-
tração pública;

• Regulamentação frágil por 
leis ordinárias, aprovadas com 
quórum mais baixo do que leis 
complementares, permitindo a 
edição de medidas provisórias;

• Privatização de atividades 
essenciais através de contratos 
de gestão, com a entrega de uni-
dades físicas públicas à iniciativa 
privada, em especial nas áreas 
de educação e saúde;

• Ampliação excessiva de con-
tratos temporários, não mais limi-
tados ao “excepcional interesse 
público”, constante do texto atual 
da Constituição Federal, o que 
permite que seja implantado em 
todas as áreas;

• Avaliação de desempenho 
permite demissão por insuficiên-
cia de desempenho e condiciona 
a progressão e promoção à ava-
liação “superior ao satisfatório”;

• Demissão por cargo conside-
rado desnecessário ou obsoleto, 
inclusive os cargos considerados 
como exclusivos de Estado.

• Fixa na Constituição onze 
áreas consideradas “exclusivas 
de Estado”, limitando os cargos 
a servidores que estejam em ati-
vidades finalísticas dessas áre-
as, com definição a partir de lei 
ordinária, o que pode facilitar a 
pressão de corporações e inter-
ferências políticas;

• Mantém magistrados, mili-
tares e cúpula do Ministério Pú-
blico fora do corte de direitos, 
alegando uma inconstituciona-
lidade inexistente. Tanto é que 
em PEC’s anteriores, de auto-
ria também do Poder Executivo, 
como a reforma previdenciária 
do governo Temer, a PEC Emer-
gencial nesta mesma legislatura, 
além da Emenda Constitucional 
nº 19/1998, conhecida como a 
Reforma Administrativa do pre-
sidente Fernando Henrique. Isso 
deixa clara a intenção de não in-
clusão desses setores no corte 
de direitos.

Quais são as principais 
alterações que o relatório 
traz em relação à propos-
ta original da PEC 32/20? 
Houve melhora ou pers-
pectiva de menor prejuí-
zo?

Como disse, na essência não 
houve melhora, uma vez que 
permite a privatização de áreas 
do serviço público estratégicas 
para a população, como saú-
de, educação, previdência e as-
sistência social, dentre outras. 
Também fragiliza estruturas em 
geral, inclusive as responsáveis 
por manutenção da ordem tribu-
tária e financeira e o exercício 
de atividades de regulação, de 
fiscalização e de controle, entre 
outras, ainda que consideradas 
como exclusivas de Estado.

No tocante aos servidores, 
mantém a flexibilização da esta-
bilidade, facilitando a demissão 
de servidores estáveis; permite 
tratamento diferenciado entre 
atuais e futuros servidores; man-
tém a dificuldade de progressão 
e promoção, além de possibilitar 
o congelamento da progressão 
do servidor na carreira; amplia 
a participação de trabalhadores 
temporários e terceirizados em 
praticamente todas as áreas da 
administração pública.

Qual a expectativa de 
aprovação da matéria no 
Plenário da Câmara?

Por se tratar de uma alteração 
constitucional, para aprovação 
em Plenário é exigido que os 
votos favoráveis ao texto sejam 
no mínimo de 308 (três quintos 
ou sessenta por cento do total 
de deputados — 513), em dois 
turnos. Se considerarmos que 
na Comissão Especial — onde a 
aprovação se dá por maioria sim-
ples — o presidente da Câmara, 
Deputado Arthur Lira, precisou 
substituir oito membros para ga-
rantir a aprovação, no Plenário, a 

possibilidade de vitória se mostra 
menor. Até porque não há parla-
mentares de “reserva” para per-
mitir a mesma operação da Co-
missão.

Há também que ser conside-
rada a preocupação de alguns 
deputados, principalmente liga-
dos ao Centrão, quanto à apro-
ximação do período eleitoral, que 
é extremamente importante para 
os que dependem do mandato 
para manterem direito a indica-
ções a cargos públicos e acesso 
a dinheiro de emendas parla-
mentares.

Outra questão é a insatisfação 
do setor privado que mais inves-
tiu na elaboração e apresentação 
da PEC 32/20, o mercado finan-
ceiro. Segundo seus represen-
tantes, o texto ficou muito aquém 
do desejado, levando a manifes-
tações de que para aprovar esse 
texto seria melhor deixar para, 
na próxima legislatura, reabrir a 
discussão. Se lembrarmos que 
na fase de discussão e votação 
em Plenário só cabem emendas 
supressivas, nenhuma inserção 
ou modificação poderá ser feita 
que não seja para retirar pará-
grafos ou artigos inteiros, o que 
certamente dificulta muito as ne-
gociações. É evidente que a opo-
sição, com o apoio das entidades 
representativas dos servidores e 
do serviço público, defenderá a 
retirada dos pontos que facilitam 
a transferência ao setor privado 
de atividades e serviços, além de 
outros pontos que retiram direi-
tos dos servidores.

Saiba+ sobre a reforma 
administrativa

Hotsite da ANFIP:

https://www.anfip.org.br/
reforma-administrativa/

Blog Vladimir Nepomuceno:

https://vladimirnepomuceno.
com.br/


